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isolad:), na condição de excedente, a êle 
foram deferidos, inequivocamente, pela 
regra legal, condições de direito pesso:!l, 
que lhe asseguram a permanência na 
situação em que se encontrava. 

5. Não há vinculação entre o subs
tituto intel'ino, efetivado, e () cargo pri
mitivo do titular afastado. 

6. A efetivação do substitut.J impede, 
no nosso entendimento, nova designa
ção de substituto interino, ainda que o 
titular per:mmeça afastado, É 'O que re
sulta das disposição ampla do art. 48, 
da Lei n' 4.242. de 17-7-63, textual
n1ente: 

"Ê proibida a nomeação interinamen
te em substituição, no impedimento de 
ocupante de cargo isolado· de provi
mento efetivo". 

7. Desde, p.Jis, que se não pode no
mear substituiu interino no impedimen
to do titular de cargo isolado o provi
mento efetivo, seria extremamente in
conveniente para a administração am-

pliar-se a restrição até o p]'~';':-;~ento 

mesmo dos cargos vagüs. 

8. Ademais, o seu provimento 2 unu 
competência expressa do Presidente da. 
Repúcíic:l. nxada n~) texto da Consti
tuição (a!t. 8'7, n'-' V) submetid3. ape
nas a limites formais de lei. De modo 
que () substituto interino de car~-o i30-

lado, efetivado, é titular de urn ._~:leito 

pessoal, qUe independc do preenc'::mel:
to, e com êle não se identifica, dê .. \'aga 
aberto pelo falecin".cnto, aposel::;1l10l'i8 
ou exoneração do titular. 

9. A lei, oportl'namente, de\'e:';~ re
gular a situação anômala dos exceden
tes, instituída pelas disposições :'eferi
das. O provimento de cargo i~o13dJ, 

entretanto. terá de fazer-se, sem!"',,. ER 

forma pcr que dispõem a ConsL:uição 
e a lei. 

Aproveito a opol'Ümidade par2. apre
sentar a Vossa Excelência os pr: testo;; 
do meu mais alto apreço. - Yaidir Pi
res. Consultor-Geral da Repúblil-,. 

Fl'XClOXARfO PODUCO - EQUIPARAÇ.TO DE fEXCIMEXíUS 

- .\'rio mbe a ('qllipa)'{{ção dos vencimentos dos insj)('tuif'S de 
!))evidrJ/lcllI social aus dos II1l'rllÚrOS dos CO/lselhos Fiscais dlls il1\
tillliçDcs de previdência. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
PROCESSO M.T.P.S. N.o 191.812-62 

No MTPS 191.812-62, em que Nally 
B<:Yrborema Filgueiras e 'Outros requerem 
vencimentos correspondentes ao símbo
lo l-C - arts. 22 e 24 da Lei n" 4.069-62 
- foi exarado em 20-2-64, o seguinte 
despacho: "Indefiro o pedido fOl'mula
do, de acôrdo c:m as conclusões do 
parecer do Dl'. Consultor Jurídico, que 
aprovo, uma vez que os paradigmas ale
gados têm situação sub jndice_ 

PareceI' n" 953-63 - NaHy Borbore
ma Filgueiras e outros, inspetores de 
Previdência, lotados no 'Departamento 
Nacional de Previdência Social, solici
tam o p:!gamento dos seus vencimen
tos, na mesma base do que percebem 
aquêles que se beneficiaram do man
dadJ de segurança n? 3.339. de 23 de 
dezembro de 1960. 

2. Ao examinar as pretensôes elos 
Inspetores, o meu antecessor e:~,:tiu o 
seguinte parecer; 

PARECER N" 259-60 

I 

Solicita informações o Exmo. Sr. Dl'. 
Juiz em exercicio na 1'1 Vara da Fa
zenda Pública sôbre o mandado de se
gurança n" 3.389, impetrado pé)r Alberto 
Almada Rodrigues e outrO'S, contra ato 
do Diretor-Geral do Departamento de 
Administração dêste Ministério, o qual 
teria, na versão da inicial, infringido 
direito líquido e certo de que se julgam 
detentores. 

2. Os impetrantes são Inspetores de 
Previdência, nível 17, e pleiteiam "a 
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meSl"a remuneração ou salário dos 
membros do'S Conselhos Fiscais de Ins
tituições de Previdência, corresponden
tes a·:) padrão l-C, sClb a alegação de 
que lhes é atribuída a 'competência de 
proceder à tomada de contas dos men
cionados Conselhos Fiscais, cumprindo
lhes ainda fazer a inspeção permanente 
dos Institutos tUdCl de acôrdo üom o 
estabelecido nos arts. 319, parágrafo 
único. e 342 da Lei n Q 3.707, de 26 de 
agôsto de 1960. 

3, Cumpre, preliminarmente, acen
tuar que os interêsses da União são de
fendidos, em Juízo, pelos Procuradores 
da República, cuja ciência, nãCl foi se
quer requerida pelos impetrantes, cir
Clillstância que redunda, desde logo, na 
inépcia da inicial do mandado de segu
rança. o qual, assim, drda venia, por 
vicio de origem, não pode prosperar. 

4. _-\.inda qUe assim não fôsse, po
rém. outra preliminar, impõe-se seja le
vantada 

5. Tl'atand'l-se de ato de órgão de 
jurisdição administrativa com âmbito 
federal, não cabe aos Juizes da Fazen~ 
da Pública do Estado da Guan3.bara o 
julgamento da matéria, eis que se trata 
de co.:npetência privativa dos Juízes da 
Faze:"da Pública em Brasília. 

6. ::'\este sentido, tem-se plonuncia
dCl reiteradamente, entre outros, o Juiz 
de Direito da 3' Vara da Fazenda PÚ
blica dêste Estado, com:> por exemplo 
nos seguintes julga:mentos: 

"Juracy BElrreto de Souza e outros, 
contra Diretor de Divisão dCl Ministé
rio da Agricultura. Verifico que se trata 
de mandado de segurança impetrado de
pois de 21 de abril de 1960, a partir de 
quando o contrôle jurisdicional dos atos 
de autoridades federais com â.mbito não 
exclusivamente local, isto é, neste Es
tado, passou para os Juízes de Direito 
do Distrito Federal. - Declino, assim, 
para a competência de um dos Juízes 
da Fazenda Pública em Brasília, Faça
se a remessa do Processo. - Rio, 28 
de n'Jvembro de 1960. - Marcelo San
tiago Costa." 

"M·oacyr Garcez e outro contra Dire
tor do SAMDU. TratandO-se de órgão 
administrativo de âmbito nacional, com 
sede e fôro na Capital da República 
(art. 1~ do Decreto 46.348, de 3-7-59) 
e que até já se encontra em Brasília, 
de onde provieram as infol1mações de 
fls., a üompetência, pàra a qual decli
no, é de um dos Juízes da Fazenda Pú
blica do Distrito Federal. - Remeta-'Se 
o processo. - Rio, 29-11-60 - Mar
celo Santiago Costa." 

"Jayme Alves de Souza contra ato do 
IDirdor-Geral do Departamento Admi
·nistrativo do Ministério da Justiça. Tra
ta-se de mandado de segurança contra 
ato que escapa ao contrôle jurisdicional 
dêste Juízo, porque emanado de autori
dade de âmbito administrativo não ape
nas local, sujeita, portanto, à jurisdição 
dos Juízes da Fazenda Pública do Dis
trito Federal, para <cuja competência de
clino. Remeta-se o processo para Bra
sília. - Rio, 8-11-60. - Marcelo San
tiago G~sta," 

7. No mérito, apresenta-se igualmen
te destituída de qualquer fundamento 
legal a pretensão dos intereS1Sados que 
intentam equiparar-se à situação dos 
membros dos Conselhos Fiscais das ins
tituições de previdência s~cial, os quais 
não são funcio'nários públicos, mas ape
nas mandatários, por quatro anos, do 
Govêrno, dos segurados e das emprêsas 
(art. 363 do Decreto n" 48.959-A, de 
19 de setembro de 1960). 

8. Verifica-se, assim, logo ao primei
r:J exame. que se cogit3.. de princípio 
de justiça, não envolvendo, todavia, ne
nhum problema de reparação de direito. 
tendo em vista a inocorrência de qual
quer dispositivo legal que estabeleça a 
identidade pretendida peles impetrantes. 

9. Torna-se evidente, destarte, a ine
xistência, na hipótese, de ato legal do 
poder público, que pudesse ensejar a 
impetração do writ. 

10. Assim sendo, sem embargo do as
pecto de justiça que a pretensão possa 
comportar, não há amparCl legal para 
a ,mesma. 
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11. Neé's3s condições, à vista do ex
posto opino por que seja remetida, ao 
Exmo. Sr. Dl'. Juiz em exercício na 
l' Vara da Fazenda Pública dêste Es
tadQ, cópia do presente. 

li: o parecer. S.M.J." 

3. Porteriovmente, no que tange ao 
cumprimento da sentença judicial. as
sim nos pronu:nlCiamos: 

PARECER N<' 73-61 

Consulta o Departamento de Admi
nistração se deve continuar pagando a 
Alberto Almada Rodrigues e outros, 
Inspetores de Previdência, lotados no 
Departamento Nacional de Previdência 
Social os vencimentos de Cr$ 63.000,00, 
qUe lhes foram assegurados por senten
Ça do Dr. Juiz de Direito da l' Vara 
da Fazenda Pública dêste Estado, no 
mandado de segurança que impetraram, 
visando a equiparação às vantagens 
concedidas aos membros dos Conselhos 
F'iscais da Previdência Social. 

2. cabe, de início, estranhar a ati
tude do Diretor do aludido Departamen
to, ao encalninhar a Juízo informações 
de sua autoria, de sentido veemente fa
voráveis à pretensão dos impetrantes 
e, em determinado ponto, até conflitantes 
com as conclusões de meu ilustre an
tecessor, Dl'. Arthur Machado Paupério. 
o qual c:mo era de seu dever limitou-se 
a apreciar os aspectos propriamente ju
rídicos do caso deixando de tecer con
siderações marginais, mais compatíveis 
à missão dos advogados dos postulan
tes. causa mesmJ espécie o procedi
mento do Diretor do D. A. ainda mais 
quando havia um alto interêsse admi
nistrativo em jôgo e sua palavra, é de 
meridiano entendimento serviria para 
formar base aparenteme~te sólida à so
licitação do remédio judicial, c:mo ocor_ 
reu. 

3. Aliás, constata-se que aquêle Con
sultor Jurídico verificando, de imediato, 
que as mencionadas informações mais 
pareciam destinadas a instruir e favo
l'ecer à causa dos interessados, deixou 
de sugerir seu encaminhamento a JUÍ-

zo, como procederia, se realmente algo 
de útil pudessem produzir em prol dos 
interêsses da União. 

4. Sem justificação bastante plausí
vel, todavia, as aludidas informações 
chegaram ao processo judicia.l, onde, 
como é fàcilmente constatável, sômen
te poderiam colaborar na causa dos im
petrantes. Se fôr atentado para a soma 
de fatos ocorridas neste processo, vamos 
admitir que há muito nêle qUe estra
nhar. Sem qualquer prudência, o Dire
tor do D.A. usa de uma delegação de 
podêres para decidir de matéria que 
demandaria uma palavra da autoridade 
administrativa mais alta. Firmou pare
cer de sentido amplamente benéfico aos 
interessados. Tudo isso ocorreu dias an
tes de ter revogada a delegação de po
dêres que lhe fôra. atribuída pelo Minis
tro. E ainda encaminha ao Juízo infor
mações que não se ajustavaln com o 
interêsse público, como SÓi acontecer. 
Enfim, uma série de atitudes que, afi
nal, escudaram direitos apontados como 
líquidos e que são sem qualquer sombra 
de dúvida discutíveis. 

5. Essas informações, redigidas de 
tal forma que se pode aceitar com o 
propósito predeterminado de encami
nhamento a Juízo, foram substancial
mente acrescidas em relação aos têr
mos do despacho de fôlhas 4, tornando
se mais propícia a causa das reque
rentes. 

6. Não se defende aqui, a obrigação 
da autoridade, como nonma de ação de 
sonegar a quem quer que seja, o que, a 
seu juízo, pareça ser de direito à parte. 
Entretanto, quem Ocupa posição de co
mando, tem obrigações inerentes ao 
próprio cargo, nitidamente de delega
ção, no casa, de defender os interêsses 
da União. Se não existia lei que bene
ficiasse os então requerentes, lógico e 
pacífico é que, até decisão em contrá
rio o interêsse público não estava ao 
lado dos pleiteantes. Daí o comporta
mento estranhável do Diretor do D. A., 
ainda mais como se processou. 

7. Admitindo-se que não se deve ne
gar informações a quem a elas tivel> 
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direito, não queremos, entretanto, acei
tar CJmo justo ou razoável que alguém, 
ao fornecê-las, se dê ao luxo de detalhes, 
aspectos e tendências supostamente fa
voráveis a servidores em litígio com a 
Uniã,o, em cuja defesa estava obrigado 
a agir, como dever inerente a,) cargo 
público que está exercendo, 

8. Ao analisarmos os vários aspectos 
dêste processo, não poderia passar de
sapercebido o que pcr certo, quando 
nada é laanentàvelmente estranhável. 

9. Passando a apreciar as dúvidas 
manifestadas as fls. 6-7, verifIca-se, 
realmente, que o ato que originou a im
petração do ·1Vl/'it foi efetivamente pro
ferido eJ; vi de delegação ministerial 
cDnstante da Portaria n" 214-A, de 22 
de dezembro de 1959, publicada, no Diá
rio Oficial de 14-1-60, que estabeleceu 
a delegação de competência ao Diretor 
do D. A., e, nos seus impedimentos, ao 
seu substituto legal, para 

e assinar apostilas de qualquer natu
reza que versem assunto de pessoaL 

10. Assim sendo, parece-nos, igual
mente, que, tratando-se de atribuição 
delegada, o malsinado ato é da respon
sabilidade ministerial sendo incompe
tente, destarte, o jui~ prolator da sen
tença, ex vi do que dispõe a Constitui
ção federal: 

"Art. 104. Compete ao Tribunal Fe
deral de Recursos: 

I - Processar e julgar oliginària
mente: 

b) os mandados de segurança, qua'1-
do a autoridade coatora fôr ° Ministro 
de Estado, o próprio Tribunal ou o seu 
Presidente; 

11. De qualquer forma, porém. em 
que pese a flagrante incompetência de 
seu prolator, tratando-se de decisão ju
dicial, impõe-se o seu cumprimento, sem 
prejuízo de 'Solicitar-se a.) Dl'. Subpro-

curador-Geral da República o que, 8'U

gerimos coon oa,ráter de urg~ que 
requeira perante o Ministro-Presidente 
do Tribunal Federal de Recursos sejam 
suspensJs os efeitos da aludida senten
ça. até que aquêle egrégio órgão judi
ciárb se manifeste sôbre o caso, na 
apreciação oportuna do recurso. 

12. N:) que tange à dúvida manifes
tada às fls. 7 in fine sôbre a autori
dade competente para lavrar a apostila 
decorrente da decisão judicial, parece
nos que se deve obedecer ao critério 
normalmente adotado antes da vigência 
da Portaria no 214-A, em face de en
contrar-se esta revogada pela FIortaria 
n" 255, de 19 de novembro de 1960." 

Aprovado pelo ministro de Estado, 
passou êste a 86T o entendilmern·ro desta 
past(t, no que se refere ao problema,. 
n{)s seus aspectos jurídicos. 

4. Como se vê, o ponto de vista do 
Ministélio do Trabalho, além da ques
tão de mérito, envolveu outra, isto é, 
a notória incompetência do Juiz prola
tor da sentença. 

5. Pretendem os recorrentes, aqui, a 
aplicação em seu favor do disposto no· 
art. 22 da Lei n" 4.069, que reza: 

"Art. 22. Os cargos isolados de pro
vimento efetivo de igual denOminação 
e funções idênticas, no mesmo órgão 
e mesma localidade, serão de igual ven
cimentos." 

6. A equação jurídica que se forma 
pois é a 'Seguinte: os postulantes en
tendem-se na situação do art. 22, por
que outros funcionários de igual catego
!'ia usufrue'm vencimentos bem maiores. 

7. A premissa é redondamente falsa. 
Em primeiro lugar, os demais funcio
r.ários, aquêles que se beneficiaram do 
mandado de segurança reportado, têm 
condição de pre,oa.riedade inil1wível. 
Trata-se de sentença passível de re
forma em instância superior que so
mente não a apreciou ainda decorrido 
tanto tempo, em virtude de ~il'cunstân
cias imprevisíveis, haja vista a latitude 
d) temp~, decorrido desde que foi pro--
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latada. Ora, nesta altura, por certo, se 
,o 'processo tivesse encontrado o rumo 
certo de BrasDia, .já deveria ter o Tri
bunal Federal de Recursos conhecido 
do que decidiu o juiz de primeira ins
tância e opinado sôbre o efeito. Entre
tanto, verifica.-se da informação do Ga
binete Ministerial, em Brasilia, que a 
secretária do Tribunal nada possui a 
respeito. 

8. C:mseqUentelnente, não se encon
tram, absolutamente, OS peticionários, 
nas condições semelhantes às dos seus 
colegas, eis que não foram parte no 
mandado de segurança, por eonseguin
. te, não estão por êle beneficiados. 

9. Acresce a circunstância de não 
'estar o pr:::cesso de julgamento conclui
do.· Cabendo como cabe o recurso ex 
0tficibpara a instA.ncia superior, do 
.que foi decidido originàriamente, ficou 
.a matéria su.b ju.dice, não sendo licito 
dilia.taJ: o seu campo de aplicação. 

10. Difere pois, fundamentalmente, 
,a situação dos postulantes, daquela que 
é evocada por wn dêles, pretendendo 
·que seja s1mile c.:Jm os inspetores do 
Trabalho, que foram beneficiados com 
decisão favorável do Ministro de Es
tado. Ora, no caso citado, os paradig
mas tinham situação definitivamente 
c:mso1idada, mercê de entendimento 
confirmado em sent~as últimas da 
.Justiça sentenças que não conheceriam 
recurso's capazes de reformá-las. Assim, 
havia paradigmas de caráter definiti
vo, que permitiriam a aplicação do art. 
22, disposição legal que cons3grou o 
principio de eqüidade, a aplicaçã.::l por 
extensão, nivelando todos Os que 'OCupas
sem cargos isolados e em de igual de
nam:i!Dação, não permitindo a divergên
cia quanto a vencimentos. 

11. Ocorre, então, que os postulan
tes, a contrário daquilo que dizem, não 
estio na situação dos paradigmas ci
tados. E não se encontram porque, não 
teudo sido partido no mandado de se
gurança, cujo acêrto de decisão foi con
testado por esta Pasta, niD podem, con
.seqtlentemente, valer-se daquilo que o 

próprio ministro de Estado comàderou 
passlvel de reconsideração, nnrfBio· ou 
recurso ao Trib1Dlal competente.. 

12. O Assistente Técnico da Divisão 
do Pessoll, hoje seu atual Diretor, 
emitiu às fls. 7, o segumte parecer: 

"No anexo processo Nally Borborema 
Filgueiras, InspetDr de Previdência, Di
vel 17 pretendeu recebimento das van
tage~ correspondentes ao simbolo l-C, 
conferido aos membros dos Conselhos 
Fiscais das Instituições de Previdência 
e estendidas aos demais funcionários da 
mesm'l 'Categoria dos requerentes por 
mandado de segurança . 

2. Não fOi possivel anexar o pro
cesso original, contendo a sentença, mas 
cs documentos de fôlhas informam que 
os impetrantes, alegando o exerclcio· de 
cargo isolado de proviIr.ento efetivo de 
idênticas atribuições aos membros dos 
Conselhos Fiscais. l:Jgraram a seguran
ça, sob o argumento de que o art. 56, 
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960, 
veda aos servidores daS autarquias me
lhor remuneração que os corresponden
tes do Serviç::> Civil do Poder Exe
cutivo. 

3. Versa, assim, o processo sObre a 
controvertida tese de equiparação sa
larial. O erudito prolator da 'Sentença 
fundamenta sua conclusão no voto do 
Ministro Artur MariIllho, no julgamen
to do Mandado de Segurança n· 1.282, 
inserto na Revista de Direito Admfts
tratioo, vol. 30, pág. 87, que transcreve. 

4. Em que pêse a autoridade invoca
da a jurisprudência mais recente dos 
tribunais, inclusive do Supremo Tribu
nal Federal, inclinou-se no sentido con
trário da sentença, afirmando não caber 
ao Poder .Judiciário corrigir injustiças 
resultantes de n:Jrmas legais. 

5. li: facultado à administração pro
ceder à extensão das sentenças judi
ciárias. Para tanto, porém, deve o aresto 
ser definitivo e conlormar-se com a 
jurisprudência pacifica ou dominante. 

6. Na espécie tratarse de sentença 
única de primeira instância, em exe-
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euçlo pMVÚlÓria e que adotou & tese 
de solução controversa. 

7. Pelo exposto parece-nos que do 
se deva proceder, pelo menos até a de
cislo ftnal do prDee8SO paradigma, a 
extenslo pretendida. 

S.J.I . .J.". 
13. Adotamo-lo, por estar com a tese 

correta, choca.ndo-se com aqUêle outro 
de fls. 37, que nA.o encontra melhor 
auatentaçAo juridica e que serviu de 
bl&Be ao pedido de reconsid&raçAo for
m.uJado. 

14. .Asabn aendo, DI.o pode ser apll
cado aos postulantes o dispoab> no art. 
22 da Lei n' 4.069, principalmente por
que 08 alegados paradigmas têm situa
ção 8Mb jtuUc6, como deixa perfeita
mente clara a apostila oriunda da de
c1slo judicial transcrita às fls. 6: 

~ 

"Em cumprimento A. sentença profe
r.ida no Mandado de Segurança n' 3.389 

em 23 de dezembro de 1960 pelo Mere
tfssimo .Juiz de Direito da 1- Vara da 
Fazenda PtibHca da Cidade do Rio de 
.Janeiro, constante do processo número 
llTIC 235-768-60, qUe vigJrarã até de
c1aio definitiva da COrte competente, o 
Egrégio Tribunal Federal de Recuraos 
o servidor a quem se retere o presente 
decreto, passa a perceber, a partir de 
5-9-60, data da vigência da Lei OrgA
nicl. da Previdência. Social, a de n' 
3.807, de 26 de agôsto de 1960, regula
mentada pelo Decreto n' 48.959-A, de 
19-9-60, a mesma remuneração dos 
Membras dos COI18elhas Flscals das ins
tituições de Pre~ eorrespondente 
ao sfmbolo 1-C". 

1l5. Não é pois oportuna a discusslo 
da tese da D. P. sôbre a questão de 
cargo isolado porque e. preliminar 6 pre
judicial conclusivamente, cabendo dai 
indeferir o pedido formulado. 

FUNCIONÁRIO POBLICO - TESOUREIRO - APROVEITAMENTO 

- O substituto interino efetivado por fdrftl de leil permanece 
como excedente. 

- Interpretação das Leis n.o J.2051 de 1957, n.O J.8261 de 1960. 
e n.O 4.0611 de 1962. 

PR.ESIDSNCIA DA RBPUBLICA 
PaOCI8IIO P.R. •• 0 3.832-84 

Presidência da Rep11bllca. CoDsultorla
Ger&l da Repóbllca. E. :M. N' 021, de 
2 de m,1U'ÇO de 1964. "Aprovo. 23-3-64". 

Aasunto: Nomeaçlc> de Tesoureiro
.Awàliar Conferente e Conferentes de 
Valôrea.' As Leis ns. 3.205 de 1957, 
3.826~ e 4.061 de 1962, estabelecem 
dispoBlç6es tranalt6rias a respeito do 
'Provimento daqueles cargos. 

pARlXn!llt 

Ex>eelentissimo Senhor Presidente da 
Rep6bllca. 

Tenho a honra de restituir a Voasa 
ExCelência a Expoaiçl.o de Motivos n9 

;1,52, do Ministério da Fazenda que se 

encontrava em estudo nesta Consultoria 
Geral. 

2. ~nsulta-se aquêle Ministério sô
bre a orientaçAo a seguir no caso de 
ocorrerem vagas em um dos cargos ci
tados pelas Leis ns. 3.200-l52 (art. 3'). 
3.826-60 (art. 12) e 4.061 de 1962 (art. 
15) , ha.vendo funcionáriOB beneficiados 
pelas leis na. 4.054-62 e •. 069-62. 

3. Entende o Min1stério da Fazenda 
qUe os funcioDârlos amparados pelas 
Leis 4.054 e 4.069, de 1962, mesmo que 
sejam 08 mais antigos nA.:> devem ser 
investidos nos cargos mencionados nas 
Leis 3.205, 3.826 e '.061, que se vaga
rem, de vez que, embora ex>cedentes. 




